
INDICAÇÃO Nº 
2370
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, e aos órgãos estaduais competentes para que providenciem a COMPRA e ENTREGA DE UMA AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE QUEIROZ.

JUSTIFICATIVA

Vendo a necessidade do Município de Queiroz, elaboramos a presente propositura, tendo o condão de solicitar ao Sr. Governador que requisite à Secretaria de Estado da Saúde  e demais órgãos competentes que providenciem a COMPRA e ENTREGA DE UMA AMBULÂNCIA  para o município de Queiroz com o objetivo de promover a estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde, tendo em vista que a frota de veículos para o transporte de nossos munícipes é insuficiente para atender a demanda.

Ressaltamos que os veículos da frota municipal encontram-se em precárias condições devido ao tempo de uso e alta rotatividade do serviço, o que tem gerado desconforto aos usuários e seus condutores com a demora nos atendimentos.

Justifica-se ainda, pois o município não conta com um Hospital, sendo que a população quando precisa de atendimento hospitalar, precisam ser encaminhados para hospitais de outras cidades da região, como Tupã, Marília, Jaú, Barretos e Presidente prudente.

O veículo solicitado irá proporcionar sensível melhoria no atendimento aos pacientes. 
Melhorando o atendimento valorizar-se-á também o princípio constitucional da Dignidade Humana.

Destarte, e, considerando-se a importância deste serviço, reputo o atendimento do pedido com destaque para que sejam solicitadas à Secretaria Estadual e aos órgãos competentes e pelo Excelentíssimo Governador do Estado, providências no sentido de viabilizar investimentos e recursos para compra, entrega deste veículo.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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